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O presente parecer refere-se à Moção de Aplausos n° 003, de 09 de julho de 2025, de 

autoria do vereador Tega Fabiano. Sendo encaminhado a Comissão de Justiça no dia 14 de 

julho de 2025, para a análise. 

A presente Moção de Aplausos encontra respaldo legal e regimental, sendo 

plenamente justificada em razão do relevante impacto social promovido pelo curso Talento 

Tech no município de Tamarana. A iniciativa tem se destacado por oferecer oportunidades 

concretas de formação técnica e qualificação profissional aos jovens da comunidade, 

contribuindo para sua inserção no mercado de trabalho. Trata-se de uma ação que representa 

um avanço significativo na promoção da educação, da inclusão social e do desenvolvimento 

local, razão pela qual é merecedora de reconhecimento por parte desta Casa Legislativa. 

Nesse sentido, eu, Vereadora Jislaine Pereira Ferraz, na qualidade de Relatora da 

Comissão de Justiça, Finanças, Legislação e Tomada de Contas, emito parecer favorável ao 

projeto em questão, devidamente protocolado nesta Casa Legislativa. 

O Presidente e o Membro da Comissão acompanham o parecer da Relatora. 

É o parecer. 

Sala das Sessões, 05 de agosto de 2025 

Jislaine Pereira Ferraz 
Relatora 
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